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da Lei n° 287, de 04 de dezembro de 1979, tendo em vista o dis-
posto no art.14 do Decreto-Lei n° 239, de 21 de julho de 1975, e no
Parágrafo Único do art.35 do Regulamento a que se refere o Decreto
n° 3.149, de 28 de abril de 1980.
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada ao Diretor do Hospital Universitário Pedro Er-
nesto, RONALDO DAMIÃO, matrícula nº n° 6.104-4, na qualidade de
autoridade superior e ao Vice-Diretor do Hospital Universitário Pedro
Ernesto, JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE, matrícula nº 5.027-
8, na qualidade de ordenador de despesas, competência para, reco-
nhecer as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação, em es-
pecial, as previstas nos arts. 24 e 25, respectivamente, da Lei nº
8666/93, para compras e serviços à conta do Programas de Trabalho
do Hospital Universitário Pedro Ernesto da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro, devendo submeter a decisão à ratificação da auto-
ridade superior, no prazo previsto em Lei.
Art. 2° - Fica delegada ao Diretor-Geral do Hospital Universitário Pe-
dro Ernesto, RONALDO DAMIÃO, matrícula nº 6.104-4, na qualidade
de autoridade superior, competência para ratificar os casos de dispen-
sa e inexigibilidade de licitação, declarados pelo Vice-Diretor do HU-
PE, conforme previsto no art. 1º desta Portaria, assim como submetê-
la à publicação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8666/93.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2020

RICARDO LODI RIBEIRO
Reitor

Id: 2244448

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR

PORTARIA UERJ Nº 394 DE 19 DE MARÇO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA NA FORMA QUE
MENCIONA.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1°, do art. 82
da Lei n° 287, de 04 de dezembro de 1979, tendo em vista o dis-
posto no art.14 do Decreto-Lei n° 239, de 21 de julho de 1975, e no
Parágrafo Único do art.35 do Regulamento a que se refere o Decreto
n° 3.149, de 28 de abril de 1980,
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada ao Vice-Reitor, MÁRIO SERGIO ALVES CAR-
NEIRO, matrícula n° 6.535-9, ID 255393-5 competência para, na qua-
lidade de ORDENADOR DE DESPESA, autorizar, transferir e movi-
mentar recursos financeiros à conta dos Programas de Trabalho da
Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2° - A presente delegação outorga à autoridade indicada no ca-
put do art. 1º desta Portaria, competência para praticar todos os atos
de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da UERJ e também
para:

I - autorizar a abertura de licitações, aprovar os respectivos resultados
e adjudicar os objetos do certame, bem como anulá-las e revogá-las,
bem como dispensar a licitação ou reconhecer sua inexigibilidade nos
casos previstos em Lei, enviando, após, à autoridade superior para as
devidas ratificações;
II - firmar contratos em nome do Hospital Universitário Pedro Ernesto
decorrentes de procedimentos licitatórios com seus fornecedores de
materiais e serviços, exclusivamente nos objetos acima definidos;
III - dispensar licitações e reconhecer os casos de inexigibilidade;
IV - aplicar ou relevar as penalidades administrativas previstas em lei,
inclusive as pecuniárias quando verificados descumprimentos de obri-
gações contratuais, inclusive inobservância de prazos, nos casos de
fornecimento de materiais, prestações de serviços;
V - autorizar a concessão de SIDES e aprovar ou impugnar as res-
pectivas prestações de contas;
VI - realizar atos de gestão patrimonial, sendo responsável direto e
efetivo de todo o patrimônio da Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, localizado nas dependências do Hospital Universitário Pedro
Ernesto.

Art. 3° - Da presente Portaria será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado, conforme dispõe o Parágrafo Único, do art. 289 da
Lei nº287, de 04 de dezembro de 1979.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2020

RICARDO LODI RIBEIRO
Reitor Id: 2244450

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR

PORTARIA UERJ Nº 395 DE 19 DE MARÇO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA NA FORMA QUE
MENCIONA

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1°, do art. 82
da Lei n° 287, de 04 de dezembro de 1979, tendo em vista o dis-
posto no art.14 do Decreto-Lei n° 239, de 21 de julho de 1975, e no
Parágrafo Único do art.35 do Regulamento a que se refere o Decreto
n° 3.149, de 28 de abril de 1980.,
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada ao Diretor-Geral, RONALDO DAMIÃO, matrí-
cula nº 6.104-4, ao Vice-Diretor, JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA
DUARTE, matrícula nº 5.027-8, e à Diretora de Administração, DANIE-
LA MARIA RODRIGUES RAMOS, matrícula nº 37.111-2, na qualidade
de ordenador de despesas, competência para, reconhecer as situa-
ções de dispensa e inexigibilidade de licitação, em especial, as pre-
vistas nos arts. 24 e 25, respectivamente, da Lei nº 8666/93, para
compras e serviços à conta do Programas de Trabalho do Hospital
Universitário Pedro Ernesto da Universidade do Estado do Rio de Ja-
neiro, devendo submeter a decisão à ratificação da autoridade supe-
rior, no prazo previsto em Lei.
Art. 2° - Fica delegada ao Diretor-Geral do Hospital Universitário Pe-
dro Ernesto, RONALDO DAMIÃO, matrícula nº 6.104-4, na qualidade
de autoridade superior, competência para ratificar os casos de dispen-
sa e inexigibilidade de licitação, declarados pelo Vice-Diretor e pela
Diretora de Administração do HUPE, conforme previsto no art. 1º des-
ta Portaria, assim como submetê-la à publicação, nos termos do art.
26 da Lei nº 8666/93.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2020

RICARDO LODI RIBEIRO
Reitor

Id: 2244449

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº HUPE/029 DE 17 DE MARÇO DE 2020

CRIA A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMEN-
TO DA EVOLUÇÃO DO CORONAVÍRUS NO
ÂMBITO DO HUPE.

O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ER-
NESTO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERADO:

- o surgimento de uma nova infecção viral - COVID-19;

- o crescimento do número de casos novos de COVID-19 em todo o
mundo e potencial expansão para a cidade do Rio de Janeiro;

- o potencial impacto da COVID-19 sobre a saúde na população do
Rio de Janeiro;

- que o Hospital Universitário faz parte da rede atendimento e refe-
rência para casos graves na cidade e no estado do Rio de Janeiro;

- que, na presente data, o estágio atual de alerta para CIVID-19 no
nível zero (casos importados); e

- a expectativa de crescimento da demanda relacionada à COVID-19
e eventual escalonamento do estágio de alerta;

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a Comissão para Acompanhamento da Evolução do
Coronavírus (CAEC) no âmbito do HUPE, cuja finalidade é prestar as-
sessoria à Direção Geral do HUPE relacionada ao andamento da CO-
VID-19 na cidade e no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º- Caberá à CAEC:

Monitorar a evolução do número de casos de COVID-19 na cidade e
no Estado do Rio de Janeiro,
Monitorar as recomendações da Vigilância Sanitária Municipal e Es-
tadual sobre diretrizes e protocolos assistenciais relacionadas ao CO-
VID-19,
Orientar os servidores do HUPE sobre procedimentos relacionados à
prevenção,
Reportar ao Diretor ou o Vice-Diretor sobre eventuais recomendações
dos órgãos reguladores de vigilância sanitária,
Prestar assessoria à Direções sobre a emissão de recomendações e
diretrizes sobre protocolos assistenciais.

Art. 3º - A Comissão instituída pelo Diretor-Geral do hospital será for-
mada pelos servidores indicados, abaixo, sob a coordenação do pri-
meiro:
Marcelo Dominguez Canetti, matrícula 27.848-1
Debora Otero Britto Passos Pinheiro, matrícula 39.549-1
Deborah da Costa Fontenelle, matrícula 39.162-3
José Luiz Muniz Bandeira Duarte, matrícula 50278
Lucia Helena Cavalheiro Villela, matrícula 45609
Marcos Junqueira do Lago, matrícula 31.434-4
Paulo Roberto Benchimol Barbosa, matrícula 27.896-0
Pedro Guimarães Coscarelli, matrícula 34.618-9
Rejane Araujo de Souza, matrícula 30.265-3
Rui de Teófilo e Figueiredo Filho, matrícula 38.652-4
Sergio da Cunha, matrícula 26.951-4
Teresinha Yoshiko Maeda, matrícula 45575

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020

PROFESSOR RONALDO DAMIÃO
Diretor- Geral

Id: 2244413

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR
DE 16.03.2020

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
da servidora FABIANA VILARINHO SUISSO, Profissional de Nível
Elementar - Auxiliar de Serviços Gerais - Administração, ID Funcional
nº 641712-4, lotada na UENF/DGA/SECR, pelo prazo de 12 (doze)
meses ou enquanto responsável legal por pessoa portadora de neces-
sidade caracterizada como permanente, que requeira atenção do res-
ponsável, conforme art. 6º do Decreto nº 14.870/90, regulamentado
pela Resolução SARE nº 3.004 de 20/05/2003 e o despacho da Co-
ordenadoria Geral da Superintendência de Perícias Médicas e Saúde
Ocupacional - SPMSO, da Secretaria de Estado de Saúde - SES, da-
tado de 12/03/2020, Processo nº E-26/009/454/2018.

Id: 2244424

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ATO DO SECRTÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/INEA Nº 019
DE 16 DE MARÇO DE 2020

ESTABELECE O INÍCIO DO CICLO ANUAL DE
APURAÇÃO DO ICMS ECOLÓGICO COM VIS-
TAS AO CÁLCULO DO ÍNDICE FINAL DE
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL PARA O ANO-
FISCAL DE 2021, BEM COMO APRESENTA
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE
O PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS E
DOS PROCEDIMENTOS DE CADASTRAMEN-
TO E APURAÇÃO DO ICMS ECOLÓGICO
ANO FISCAL 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE e o PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que, ao longo de cada ano fiscal, do total do ICMS repassado pelo
Governo Estadual aos municípios, 2,5% da parcela de ICMS distribuí-
da aos municípios (25%) são rateados seguindo critérios ambientais
estabelecidos pela Lei Estadual nº 5.100/2007, conhecida como Lei do
ICMS Ecológico;

- que tais critérios ambientais instituídos pela Lei Estadual n°
5.100/2007 consideram o nível de conservação ambiental; e

- que, para calcular o nível de conservação ambiental através do que
se denomina Índice Final de Conservação Ambiental - IFCA, é neces-
sário que os municípios enviem informações sobre diversos temas,
encaminhando documentação composta de formulários cadastrais e os
respectivos documentos comprobatórios à Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade;

R E S O LV E M :

Art. 1° - Fica estabelecido o período de 30 (trinta) dias corridos, com
início no dia 16 de março de 2020 e término dia 15 de abril de 2020,
para os municípios atualizarem seus cadastros e inserirem novas in-
formações no Sistema do ICMS Ecológico, com vistas ao cálculo do
ICMS Ecológico 2020 /ano fiscal 2021.

Art. 2° - Após a publicação do Índice Provisório no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) pela Fundação Centro Estadual de
Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Rio de
Janeiro (CEPERJ), os municípios terão 30 (trinta) dias corridos para
interpor recursos junto à Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade.

Art. 3° - A supervisão geral da Política Pública do ICMS Ecológico
será exercida pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabi-
lidade - SEAS, através da Subsecretaria de Conservação da Biodiver-
sidade e Mudanças do Clima - SUBCON, com a coordenação técnica
realizada pela sua Superintendência de Conservação Ambiental -
SUPCON e o apoio da Fundação CEPERJ, através da Coordenadoria
de Políticas Regionais, Urbanas e Ambientais (COPRUA).

Art. 4° - As informações e documentos comprobatórios deverão ser
encaminhados, exclusivamente, através dos formulários digitais dispo-
níveis no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/icmsecologico.

§ 1º - O acesso aos formulários digitais será realizado através das
senhas disponibilizadas aos gestores municipais, sendo que, para ca-
sos de resgate de senha ou dúvidas, os municípios devem procurar,
exclusivamente, a Superintendência de Conservação Ambiental - SUP-
CON.

§ 2º - A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade dis-
ponibilizará em seu sítio eletrônico (http://www.rj.gov.br/secretaria/De-
fault.aspx?sec=AMBIENTE), Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020,
com as informações complementares às presentes nesta resolução,
referentes à metodologia de avaliação dos Sub Índices que compõem
o Índice Final de Conservação Ambiental (IFCA).

Art. 5° - O tema “Unidades de Conservação Municipais (UCs)” será
avaliado com base nas informações preenchidas no formulário digital,
conjuntamente com os documentos comprobatórios específicos.

§ 1º - A Unidade de Conservação será considerada e avaliada quan-
do apresentados o ato de criação e seu limite vetorial georreferen-
ciado.

§ 2º - As Unidades de Conservação já consideradas e avaliadas em
exercícios anteriores e que não tenham sofrido alterações estão isen-
tas de nova apresentação do ato de criação e limite vetorial georre-
ferenciado.

§ 3º - Os documentos comprobatórios para a análise do Grau de Im-
plementação das UCs deverão ser enviados anualmente e conforme
ano-base. As orientações para os documentos de acordo com o cri-
tério estão detalhadas nas Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

Art. 6° - O tema “Mananciais de Abastecimento”, regido pela definição
técnica disposta no artigo 4°, inciso I e anexo II.1 do Decreto Esta-
dual n° 46.884/2019, não demanda informação dos municípios, sendo
atribuição exclusiva do Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

Art. 7° - Sem prejuízo das disposições dos artigos 5º e 6°, os temas
a seguir dependem de atualização anual por parte dos municípios,
sendo obrigatória a utilização do formulário cadastral no sistema do
ICMS Ecológico:
I - “Sistema Municipal de Meio Ambiente”;

II - “Remediação de Vazadouros”;

III - “Coleta Seletiva”;

IV - “Coleta de Óleo Vegetal”;

V - “Tratamento de Esgoto”;

VI - “Resíduos Sólidos”;

VII - “Índice de Qualidade do Sistema Municipal de Meio Ambiente”.
Art. 8º - As informações relativas ao tema “Tratamento de Esgoto” de-
verão ser acompanhadas da licença ambiental (licença de operação)
da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), memória de cálculo, re-
latório de eficiência da estação, população atendida e medição da va-
zão tratada, sendo a apresentação da licença ambiental critério ha-
bilitador para a avaliação.

§ 1º - Caso a licença de operação da ETE esteja com o prazo de
validade vencido, o município deverá apresentar, além da licença, a
cópia do protocolo de renovação ou prorrogação, cujo requerimento
deve ter sido protocolizado tempestivamente.

§ 2º - Os municípios devem preencher o formulário específico, infor-
mando o nível de tratamento que a ETE proporciona (primário, se-
cundário, terciário) e a população atendida por cada ETE, levando em
consideração o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, sendo certo que a falta de tal informação ensejará a
desconsideração da ETE.

§ 3º - O relatório de eficiência mencionado no caput entrará no cál-
culo do ICMS Ecológico de 2020 através do índice RE, corresponden-
te à eficiência média anual das ETEs, e também deverá ser preen-
chido conforme formulário específico.

§ 4º - Para comprovar a Eficiência do Tratamento de Esgoto Sani-
tário, os municípios devem preencher e enviar o Relatório de Eficiên-
cia Média Anual de Remoção de DBO - ICMS Ecológico 2019/2021,
assim como a cópia do certificado de credenciamento do laboratório
que realizou estas análises e os laudos das análises.

§ 5º - As fossas filtro, Estações de Tratamento de Chorume e Es-
tações de Tratamento de Efluentes Industriais não serão computadas
para efeitos de cálculo de bonificação do ICMS Ecológico.

§ 6º - Em qualquer caso, o INEA poderá vistoriar a ETE, a fim de
validar as informações prestadas.

Art. 9º - Para o tema “Remediação de Vazadouros”, o município de-
verá preencher os formulários e encaminhar cópia das Licenças Am-
bientais e os documentos listados abaixo.

§ 1º - Para a pontuação no item “Remediação com Licença Ambien-
tal”, os municípios deverão enviar a cópia da Licença Ambiental de
Recuperação (LAR) e o último relatório de execução entregue para o
Órgão Ambiental.

§ 2º - Para a pontuação no item “Vazadouro remediado”, os muni-
cípios deverão enviar o Termo de Encerramento (TE).

Art. 10 - Para o tema “Resíduos Sólidos”, o município deverá pre-
encher os formulários e encaminhar o relatório anual com o quanti-
tativo mensal de Resíduos Sólidos Urbanos destinados, bem como có-
pia da Licença Ambiental do local do Tipo de Destinação de Resí-
duos, como parte dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Único - Para a pontuação no item “Consórcio Intermuni-
cipal de Gestão de Resíduos Sólidos”, os municípios deverão enviar
cópia do Protocolo de intenções, Estatuto social, Lei municipal auto-
rizando a participação no consórcio, CNPJ e Contrato de rateio fir-
mado entre o município e o consórcio.

Art. 11 - Para o tema “Coleta de Óleo Vegetal”, será adotado para
cálculo da estimativa de descarte o valor de 0,5 litros/habitante/mês.

§ 1º - Para a pontuação no tema “Coleta de Óleo Vegetal”, os mu-
nicípios deverão enviar o formulário de rastreabilidade - óleo vegetal;
Cópia dos manifestos de resíduos (MTR), conforme NOP INEA nº 35
- Sistema MTR; e Cópia da licença ambiental ou certidão de inexi-
gibilidade de licença dos transportadores e receptores de resíduos
que constam no(s) manifesto(s) relacionado(s) no formulário de ras-
treabilidade - óleo vegetal.

§ 2º - Haja vista o período de transição, para o exercício de 2019 que
será declarado em 2020, serão aceitos como documentos comproba-
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tórios: certificado de destinação final - CDF, conforme NOP INEA nº
35 - Sistema MTR e/ou declarações de destinação de óleo vegetal.

Art. 12 - Para a pontuação no tema “Coleta Seletiva”, os municípios
deverão apresentar os comprovantes relacionados abaixo:
§ 1º - Para comprovar a média mensal de materiais recicláveis co-
letados seletivamente (em toneladas/mês), o município deverá enviar:

I  - Planilha resumo com a quantidade média, em toneladas, dos re-
cicláveis comercializados nos doze últimos meses do exercício ante-
rior ao ano da prestação da informação;

II - Cópia das notas fiscais de venda dos materiais recicláveis comer-
cializados pela organização de catadores no mesmo período (últimos
12 meses), assinadas e carimbadas pelo seu representante legal;

III - Caso não haja cooperativas de catadores, o município deverá for-
necer documentos que comprovem a reintrodução dos materiais re-
cicláveis na cadeia produtiva.

§ 2º - Para a pontuação no item “Abrangência do Programa Municipal
de Coleta Seletiva”, os municípios deverão enviar a relação dos bair-
ros atendidos pelo serviço de coleta seletiva domiciliar, com número
de domicílios atendidos por logradouro e imagem de satélite com real-
ce na(s) área(s) de abrangência do Programa.

§ 3º - Os municípios que realizam a coleta seletiva pelo sistema pon-
to a ponto, deverão enviar relação com a localização dos Pontos de
Entrega Voluntária (PEV's), bem como imagem de satélite com tais
localizações em destaque.

§ 4º - Para comprovar o caráter solidário do Programa Municipal de
Coleta Seletiva, ou seja, a inclusão de catadores de materiais reci-
cláveis, os municípios deverão enviar:

I - Documento legal de formalização da parceria com a Organização
de Catadores, qual seja, Termo de Colaboração, Termo de Fomento e
Acordo de Cooperação ou Contrato de Prestação de Serviço;

II - Declaração, em papel timbrado e devidamente assinada pelo ges-
tor da pasta responsável pelo Programa Municipal de Coleta Seletiva,
da legalidade da cooperativa ou empresa responsável pelo manejo
dos materiais recicláveis coletados seletivamente;

III - Estatuto da organização de catadores;

IV - Ata de eleição do representante legal e dos membros da diretoria
da cooperativa;

V - Cópia do cartão de CNPJ da Cooperativa ou da empresa res-
ponsável pela destinação dos materiais recicláveis;

VI - Licença ambiental ou certidão de inexigibilidade da Organização
de Catadores ou da empresa responsável pela destinação dos ma-
teriais recicláveis;

VII - Caso o município disponha de Usina de Triagem e Composta-
gem de Resíduos Sólidos Urbanos e esta seja utilizada no gerencia-
mento dos resíduos recicláveis, deverá enviar a Licença Ambiental
obrigatória.

Art. 13 - O tema “Índice de Qualidade do Sistema Municipal de Meio
Ambiente (IQSMMA)” será composto pelos seguintes instrumentos da
política municipal de meio ambiente: Plano Municipal de Gestão In-
tegrada de Resíduos Sólidos; Plano Municipal de Conservação e Re-
cuperação da Mata Atlântica; Plano Municipal de Saneamento Básico;
Programa Municipal de Educação Ambiental; Licenciamento Ambiental
Municipal; e Legislação específica de repasse do ICMS Ecológico pa-
ra o Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Parágrafo Único - Os conjuntos de quesitos que compõem os ins-
trumentos da política municipal de meio ambiente deverão ser infor-
mados a partir do preenchimento de planilhas e formulários especí-
ficos para cada instumento da política ambiental municipal, acompa-
nhados dos devidos documentos comprobatórios.

Art. 14 - Para comprovar a implementação do instrumento Plano Mu-
nicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, item do tema “Índice
de Qualidade do Sistema Municipal de Meio Ambiente - IQSMMA”, o
município deverá cumprir os requisitos e apresentar os comprovantes
contidos nas Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

§ 1º - Para o valor adicional de 1%, deverá ser preenchido formulário
comprovando o atendimento dos requisitos elencados nas Notas Téc-
nicas do ICMS Ecológico 2020 e apresentados os seguintes documen-
tos refetentes ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos (ou Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos, ou Plano Mu-
nicipal Simplificado de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos):

I - Cópia digital da versão final do Plano, devidamente datada;

II - Relatório da audiência pública final que discutiu o Plano e De-
claração do Relatório de Audiência Pública do Plano, em papel tim-
brado do município, com o seguinte conteúdo mínimo: descrição do
evento, data, local, fotos e cópia da lista de presença e do material
de divulgação, conforme modelo;

III - Cópia da Lei ou Decreto Municipal que instituiu o Plano;

IV - Atender a, pelo menos, 50% do conteúdo mínimo (incisos) pre-
visto no artigo 19 da Lei Federal n° 12.305/10 e no artigo 19 da Lei
Federal n° 11.445/07. No caso de Planos Simplificados, o conteúdo
mínimo a ser atendido consta no artigo 51 do Decreto Federal n°
7.404/10 e no artigo 19 da Lei Federal n° 11.445/07: Preencher o for-
mulário, a Matriz de conteúdo mínimo e a Declaração da Matriz de
Conteúdo Mínimo do Plano, sendo certo que o conteúdo mínimo será
avaliado, exclusivamente, por meio das indicações da Matriz de Con-
teúdo Mínimo.

§ 2º - Para o valor adicional de 2%, deverá ser preenchido formulário
comprovando o atendimento dos requisitos elencados nas Notas Téc-
nicas do ICMS Ecológico 2020 e apresentados os seguintes documen-
tos referentes ao Plano:

I - Cópia do relatório de revisão, caso o Plano tenha sido revisado.
Será verificado se o Plano foi revisado, de acordo com a periodici-
dade determinada no próprio Plano. Caso o Plano não possua o item
“Periodicidade de sua revisão” ou equivalente, não será possível ve-
rificar se o mesmo está dentro do prazo, logo, o município não re-
ceberá pontuação neste critério;

II - Relatório da audiência pública final e Declaração do Relatório de
Audiência Pública do Plano, em papel timbrado do município, com o
seguinte conteúdo mínimo: descrição do evento, data, local, fotos e
cópia da lista de presença e do material de divulgação, conforme mo-
delo;

III - Cópia da Lei ou Decreto Municipal que instituiu o Plano;

IV - Atender a, pelo menos, 80% do conteúdo mínimo (incisos) pre-
visto no artigo 19 da Lei Federal n° 12.305/10 e no artigo 19 da Lei
Federal n° 11.445/07. No caso de Planos Simplificados, o conteúdo
mínimo a ser atendido consta no artigo 51 do Decreto Federal n°
7.404/10 e no artigo 19 da Lei Federal n° 11.445/07: Preencher o for-
mulário, Matriz de conteúdo mínimo e Declaração da Matriz de Con-
teúdo Mínimo do Plano, sendo certo que o conteúdo mínimo será
avaliado, exclusivamente, por meio das indicações da Matriz de Con-
teúdo Mínimo;

V - Ter alguma prática de controle social na implementação do Plano,
conforme parágrafo único do artigo 14 da Lei Federal n° 12.305/10:
Formulário preenchido e Ata de reunião de Conselho Municipal onde
o assunto foi abordado, ou lista de presença e cópia do material de
divulgação de Conferência Municipal onde o assunto foi apresentado.

§ 3º - Os modelos que o município deverá utilizar e anexar ao For-
mulário do ICMS Ecológico serão disponibilizados pela SEAS/ INEA
via e-mail e estarão disponíveis para download no sistema do ICMS
Ecológico.

Art. 15 - No item “Plano Municipal de Conservação e Recuperação da
Mata Atlântica (PMMA)”, o município deverá cumprir os requisitos e
apresentar os comprovantes contidos nas Notas Técnicas do ICMS
Ecológico 2020.

§ 1º - Para o valor adicional de 0,5%, deverão ser cumpridos os se-
guintes requisitos e apresentados os seguintes comprovantes:

I - Cópia do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata
Atlântica;

II - Enviar o formulário para comprovação dos itens que o PMMA de-
ve conter: diagnóstico da vegetação nativa com mapeamento dos re-
manescentes em escala 1:50.000 ou maior; indicação dos principais
vetores de desmatamento ou destruição da vegetação nativa no mu-
nicípio; indicação das áreas prioritárias para conservação e recupera-
ção da vegetação nativa no município; Plano de Ação que indica
ações preventivas aos desmatamentos ou destruição da vegetação
nativa e de conservação e utilização sustentável da Mata Atlântica no
município; e aprovação pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente;

III - Ata de reunião ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambien-
te.

§ 2º - Para pontuar o valor adicional de 1%, o município deverá en-
viar formulário para comprovação da execução integral do Plano de
Ação do PMMA.

Art. 16 - No item “Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)”, o
município deverá cumprir os requisitos e apresentar os comprovantes
contidos nas Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

§ 1º - Para pontuar o valor adicional de 0,5%, o município deverá
enviar:

I - Cópia do Plano Municipal de Saneamento Básico;

II - Relatório da audiência pública final do PMSB, com data, fotos e
lista de presença;

III - Matriz de conteúdo mínimo preenchida;

IV - Cópia da lei ou decreto municipal do PMSB.

§ 2º - Para pontuar o valor adicional de 1%, além dos documentos
comprobatórios presentes no §1º, o município deverá enviar:

I - Cópia do relatório de revisão do PMSB;

II - Matriz de conteúdo mínimo preenchida;

III - Documentos comprobatórios (detalhados na Nota Técnica do
ICMS Ecológico 2020) de que o município possui mecanismos de
controle social, nos termos do inciso IV, artigo 3º, da Lei Federal n°
11 . 4 4 5 / 0 7 .

Art. 17 - No item “Programa Municipal de Educação Ambiental
(PMEA)”, o município deverá cumprir os requisitos e apresentar os
comprovantes contidos nas Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

§ 1º - Para pontuar o valor adicional de 0,5%, o município deverá
enviar cópia de projetos municipais dentro das seguintes áreas, alter-
nativa ou cumulativamente: educação ambiental na escola; educação
ambiental na gestão pública; educação ambiental em comunidades;
e/ou educação ambiental em unidades de conservação.

§ 2º - Para pontuar o valor adicional de 1%, o município deverá en-
viar os seguintes documentos:

I - Estratégia de implementação;

II - Plano de ação;

III - Atores envolvidos (instituições e parceiros envolvidos na imple-
mentação);

IV - Comissão de implementação e acompanhamento do PMEA;

V - Estratégia de divulgação do PMEA pelos canais de comunicação
da prefeitura;

VI - Material de apoio aos professores da rede para a implementação
do PMEA;

VII - Comprovação de que o PMEA consta no Plano Político Peda-
gógico (PPP) das escolas municipais;

VIII - Promoção de capacitações para os professores da rede muni-
cipal para implementar o PMEA;

IX - Cópia do ato normativo que instituiu o PMEA;

X - Cópia do PMEA publicado;

XI - Cópia da lista de presença das audiências públicas, da capaci-
tação dos professores e das atividades relacionadas aos projetos para
implementação do PMEA;

XII - Fotografias, identificadas e datadas, da audiência pública, da ca-
pacitação dos professores e das atividades relacionadas aos projetos
para implementação do PMEA;

XIII - Manual de apoio para os professores de rede municipal para
implementação do PMEA;

XIV - Relatório de execução do projeto (conjunto de ações) para im-
plementação do PMEA.

Art. 18 - No item “Licenciamento Ambiental Municipal”, o município
deverá cumprir os requisitos e apresentar os comprovantes contidos
nas Notas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

§ 1º - Para pontuar o valor adicional de 1%, o município deverá en-
viar:

I - Ofício com a relação atualizada dos profissionais lotados no órgão
ambiental municipal que estão atuando no licenciamento e fiscaliza-
ção, indicando: nome, matrícula, função, qualificação, vínculo, secre-
taria lotada e cópia do diploma ou certificado de conclusão de nível
superior dos técnicos;

II - Ofício citando os diplomas legais que instituíram o Sistema Mu-
nicipal de Licenciamento e Fiscalização Ambiental;

III - Cópias das atas das reuniões do Conselho Municipal de Meio
Ambiente referentes ao ano de 2019;

IV - Cópia do ato de nomeação dos atuais membros do Conselho de
Meio Ambiente.

§ 2º - Para pontuar o valor adicional de 2%, o município deverá en-
viar:

I - Cópia das licenças emitidas até 31/02/2020 referentes ao ano de
2019;

II - Cópia da resposta à Carta SUPGER/INEA, referente à pesquisa
sobre empresas que possuem Cadastro Técnico Federal (CTF) e se
foram licenciadas pelos municípios.

Art. 19 - No item “Legislação específica de repasse do ICMS Eco-
lógico para o Fundo Municipal de Meio Ambiente”, o município deverá
cumprir os requisitos e apresentar os comprovantes contidos nas No-
tas Técnicas do ICMS Ecológico 2020.

§ 1º - Para pontuar o valor adicional de 1,5%, o município deverá
enviar cópia da lei que criou ou autorizou a criação do aludido Fun-
do.

§ 2º - Para pontuar o valor adicional de 3%, o município deverá en-
viar cópia dos extratos mensais de repasse ao Fundo Municipal de
Meio Ambiente.

Art. 20 - O conjunto de quesitos que compõem o tema “Sistema Mu-
nicipal de Meio Ambiente (SMMA)” deverá ser atendido a partir do
preenchimento do respectivo formulário, acompanhado dos devidos
documentos comprobatórios:

I - com relação ao Órgão Executor da Política de Meio Ambiente, o
município deve apresentar ofício assinado pelo Secretário responsável
pela Pasta, indicando a estrutura do órgão, com nome e telefone do
titular, e número de servidores;

II - com relação ao Conselho de Meio Ambiente, o município deverá
encaminhar o regimento interno vigente, ata da última reunião e cópia
das principais deliberações do Conselho;

III - com relação ao Fundo do Meio Ambiente, o município deverá
apresentar sua lei de criação e extrato atualizado da conta;

IV - para fins de comprovação da existência de Guarda Ambiental
Municipal, o município deverá apresentar o ato legal de sua criação e
enviar ofício indicando sua estrutura e número de servidores.

§ 1º - O município que não atender ao disposto nos incisos acima
será desabilitado para fins do cálculo do ICMS Ecológico.

Art. 21 - Os formulários cadastrais, legislação, memória de cálculo,
publicações do IFCA no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e
demais informações estarão disponíveis no sítio eletrônico da Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
(http://www.rj.gov.br/secretaria/Default.aspx?sec=AMBIENTE) e no sítio
eletrônico da Fundação CEPERJ (www.ceperj.rj.gov.br).

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,16 de março de 2020

ALTINEU CÔRTES FREITAS COUTINHO
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

CARLOS HENRIQUE NETTO VAZ
Presidente do INEA

Id: 2244477

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTICO E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA FECAM/INEA Nº 84
DE 19 MARÇO DE 2020

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇA-
MENTÁRIO

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE no uso das atribuições que
lhe confere a Resolução SEAS nº 42, de 02 de janeiro de 2020 E O
PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, de acordo
com o Projeto de Lei Orçamentária nº 1365/19, que estima a receita e
fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício finan-
ceiro de 2020, o Decreto nº 46.898, de 07 de janeiro de 2020, que
dispõe sobre a Programação Orçamentária e Financeira e Estabelece
Normas para a Execução Orçamentária do Poder Executivo para o
Exercício de 2020 e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução Orçamentária.
R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Obras e Projeto Executivo para Prevenção de Cheias e
Recuperação Ambiental nos Municípios da Região Serrana.
PROCESSO FECAM: Nº E-07/000.075/2012 PROCESSO INEA Nº E-
07/002.1171/2016 e SEI-07002/001459/2020
II - VIGÊNCIA: Esta Portaria Conjunta terá vigência de 11/03/2020 até
31/12/2020.
III. DE/CONCEDENTE: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade-SEAS
UO: 2404 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvol-
vimento Urbano - FECAM
UG: 240400 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desen-
volvimento Urbano - FECAM
IV. PARA/EXECUTANTE: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente -
INEA
UO: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA
UG: 243200 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA

V - CRÉDITO:
P.T. 2404.18543.0444.5616 - Prevenção e Recuperação de Desastres
Naturais

ND 4490 FONTE:104 VALOR R$ 524.298,15

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10/09/2013. Quando a prestação
de contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se fo-
rem constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá
a concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.
Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2020

EDUARDO PIRES GAMELEIRO
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade-

CARLOS HENRIQUE NETTO VAZ
Presidente do Instituto Estadual do Ambiente

Id: 2244485

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DE 13.03.2020

- EXONERA, a pedido, a contar de 27 de fevereiro de 2020, ROGER

CARVALHO SILVA, ID n° 434801-0, Técnico em Computação, admi-

tido em 01 de março de 2009, após aprovação no Concurso Público

nº 001/2013, com base no artigo 62, Inciso I, do Decreto Estadual nº

2.479/79. PROCESSO N° SEI 070002/001956/2020

jorgeaac
Realce
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